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                                    ESTADO DO MARANHÃO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II). 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO. 

 

 

Processo administrativo nº 1031/2025  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, QUE  

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA E A PUMA 

ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA.  

Convênio 972791/2024¹. 
 

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o número 06.115.307/0001-14, pessoa 

jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, 

com sede na Av. Paulo Ramos, n° 244, Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

06.115.307/0001-14, neste ato representada pela Secretária, Sra Mariely de Almeida Vilhena Ponte, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 1193790, expedida pelo SSP-PI, e CPF nº 781.089.853-15, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa Empresa PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita 

no CNPJ: 26.953.149/0001-89, estabelecida na Rua Paschoal A. Pitsica, nº 4876, BL 04, sala 103 

Agronômica. CEP: 88025-255 – Florianópolis – Santa Catarina , doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr(a) Sidiney Simões da Silva,  portador da Carteira de Identidade nº 2715368, expedida 

pela SSP SC, e CPF nº 306.248.941-34, tendo em vista o que consta no Processo nº1031/2025, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 004/ 2025 - SEMSPC e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

1.1.  O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de armamento de porte tipo pistola 

calibre 9mm, para atender as demandas da Guarda Civil Municipal de Timon/MA, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

Discriminação do objeto: 
ITENS DESCRIÇÃO MARCA MODEL

O 

QUANT UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Armamento de porte tipo pistola, 

calibre 9 mm, modelo: TS9  

TAURUS  TS9  30 UND R$ 6.189,00 R$ 185.670,00 

VALOR TOTAL: R$ 185.670,00 (Cento e oitenta e cinco mil e seiscentos e setenta reais)  R$ 185.670,00 

 

EMPRESA: PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 26.953.149/0001-89 

ENDEREÇO: Rua Paschoal A. Pitsica, nº 4876, BL 04, sala 103 Agronômica. CEP: 88025-255 – 
Florianópolis – Santa Catarina 
REPRESENTANTE: Sidiney Simões da Silva 

E-MAIL: puma.armamento@gmail.com TEL.: (48) 3225-5133 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Estudo técnico preliminar  

1.2.2. O Termo de Referência que embasou a licitação; 

1.2.3. A autorização de licitação  

1.2.4. A pesquisa de preço; 

1.2.5. Eventuais documentos e anexos dos documentos supracitados. 

 

2.1. Este contrato administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

CONTRATO  

 

¹ Este contrato faz parte do Convênio instrumento n° 972791/2024  celebrado entre a prefeitura de Timon-MA e o Ministério da 

Justiça e Segurnaça Pública. 
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                                    ESTADO DO MARANHÃO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência. 

2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será 

automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme possibilita 

o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, inciso I, 

da Lei n° 14.133/2021: 

2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

2.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da Lei 

n° 14.133/2021: 

2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução, bem como modo de fornecimento em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

2.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3, subitem “2.3.1”, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 

124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os 

colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 129 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021. 

2.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo único, da Lei n° 

14.133/2021. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto não detalhados expressamente neste 

Contrato, encontram-se definidos no Termo de Referência, que integra este instrumento para todos os fins de 

direito no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

3.2. Condições de Entrega 

3.2.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: na sede da Guarda Civil Municipal, localizado na 

rua São João, s/n, bairro: Santo Antônio, CEP: 65630-440, cidade: Timon-MA. 

3.2.2. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de fornecimento, 

em remessa única.  
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                                    ESTADO DO MARANHÃO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC 

3.3. Recebimento dos bens  

3.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante recibo, no prazo de até 15 (quinze) dias, salvo justificativa expressa, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

3.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

3.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

3.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.4. Garantia, manutenção e assistência técnica do objeto.  

3.4.1. A proponente deverá oferecer garantia do fabricante de no mínimo 10 (dez) anos, contado a 

partir da data da emissão da Nota Fiscal de Venda ao comprador original, ou 40.000 (quarenta mil) 

disparos com munição de fábrica, conforme as normas internacionais SAAMI e CIP, prevalecendo o 

evento que ocorrer antes, a contar da data do fornecimento e aceite. 

3.4.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.4.3. As condições de manutenção e assistência técnica serão aquelas definidas pelo fabricante, 

respeitando-se os prazos e condições legais do mercado, devendo as armas serem recolhidas ou enviadas 

por representante legal.  

3.4.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado. 

3.4.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.4.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

3.4.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

3.5. Da Fiscalização e Gestão Contratual 

3.5.1. Na forma do disposto no art. 117 caput da Lei nº 14.333/2021, A CONTRATANTE exercerá a 

Fiscalização geral do objeto prestado do presente CONTRATO, através dos servidores designados atarvés de 

portaria especifica.  

3.5.2. Caberá ao Fiscal Técnico-Administrativo do contrato, e ao seu substituto legal, com enfoque 

nos aspectos técnico e administrativo dos contratos, em especial: 

3.5.3. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes as suas 

competências; 

3.5.4. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
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contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

3.5.5. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção; 

3.5.6. Informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

3.5.7. Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

3.5.8. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 

ao gestor de contrato para ratificação; 

3.5.9. Comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

3.6. Modelo de Gestão do Contrato 

3.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.6.5. Fiscalização 

3.6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

3.6.5.2. Fiscalização Técnica 

 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato.  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO art. 92, V 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

 

3.6.5.3. Gestor do Contrato 

 3.6.5.3.1.Cabe ao gestor do contrato: 

 

 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor da contratação é de R$ 185.670,00 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e setenta reais).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
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 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art 92, V e VI). 

CLÁUSULA SÉTIMA– REAJUSTE (art 92, V). 

objeto da contratação. 

 

6.1.   O Prazo e Condições de Pagamento 

6.1.1. O pagamento devido ao Contratado será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da data da finalização da liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 

6.1.2. As condições de pagamento complementares e os procedimentos operacionais, não detalhados 

expressamente neste Contrato, encontram-se definidos no Termo de Referência, que integra este instrumento 

para todos os fins de direito. 

6.1.3. Em caso da necessidade de providências não realizadas por parte do fornecedor, os prazos para 

pagamento poderão ser suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a à aplicação de 

sanções administrativas, por inexecução ou execução irregular das obrigações, que poderão serem aplicadas 

de forma isolada ou cumulativamente. 

6.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

6.1.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.1.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.2. Liquidação  

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão;  

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV. o período respectivo de execução do contrato;  

V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

do orçamento estimado, em (02/06/2025).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser  

7.7. determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII). 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada.  

9.1.1.1. O objeto deverá ser entregue conforme as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, sob pena de recusa. 

9.1.1.2. O objeto deverá observar a conformidade com as normas técnicas previstas no Termo de Referência, 

especialmente a Norma Técnica SENASP Nº 001/2020 – Pistolas calibre 9X19mm e .40 S&W. 

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 20 dias de antecedência que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92  XIV). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores –SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e  para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo de 10 dias a contar 
da assinatura do contrato.  

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, 

de 2021.  

9.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

11.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII). 
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Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo “I – Das infrações e Sanções Administrativas”. 

11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina 

o art. 155 da Lei n° 14.133/2021: 

11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.2.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013. 

11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da 

Lei n° 14.133/2021: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item 

11.2, subitem “11.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme determina 

o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 e, a critério 

da administração, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 

3°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 

mencionadas no item 11.2, subitens “11.2.2”, “11.2.3”, “11.2.4”, “11.2.5”, “11.2.6” e “11.2.7”, da Lei n° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n° 

14.133/2021. 

11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 

mencionadas no item 11.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas 

no item 11.2, subitens “11.2.7”, “11.2.8”, “11.2.9”, “11.2.10” e “11.2.11”, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 

14.133/2021. 

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156, § 

7°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será 

descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8°, da Lei n° 

14.133/2021. 

11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 

9° da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (art. 92, VIII). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

11.12. Da possibilidade de defesa: 

11.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021. 

11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. 

 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorraantes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafi xado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele consti tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti vas sanções administrati vas; e 

b) Poderá a Administração optar pela exti nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a conti nuidade da execução contratual. 

12.3.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município de Timon/MA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE GOVERNO: 1001 – Programa Gerir, Administrar  e Governar  

PROJETO/ATIVIDADE: 2068 – Manutenção da Guarda Municipal  

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 1.700 - Recursos de Convênios 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. (art. 92, § 1ª). 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

                                                                                                                 Timon/MA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

    

 

_________________________________________________  
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania  

Mariely de Almeida Vilhena Ponte 

CPF: 781.089.853-15 

Port. n.º 078/2025 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA 

Sidiney Simões da Silva 

CPF: 306.248.941-34 

CNPJ: 26.953.149/0001-89 

CONTRATADO 
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